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LUCIANO DE PAIVA ALVES, Prefeito de Itapemirim!kS, já de\,idamente 

qualiticado nos autos acima referidos, ser\.e da presentc manilèstaçiio para 

representar acerca dos fatos narrados abaixo e requerer a devida api i ra~ào e 

a providências da responsabilização de seus autores, nos termos da 

legislação vigente. 
c 

Durante as festividades do XII CONFABANI (concurso de fanf'arras è 

bandas de  Itapemirim) realizado neste ano, o Miiiiicipio rea l i~ou  

contratações de despesas sem finalidade pública, sem planejamento e sem a 

devida publicidade. desrespeitando o que regeni a lei dc licitaçòcs. a Lei de 

Transparência e o principio da cornpetividade, conforme se obser\ a abaixo; 

a No dia 27 do mês de maio de 201 5,foi realizada a contratação irregtilar da 

empresa PIAÇU EMPREENDIMENTOS ARTIS ~ I T I C O S  l.TI>A, 

conforme processo no 13.9771201 5, cu.jo objeto era a presiaçào tlt. serbiços 

para locação de  arquibancadas, a fim de atender o referido evento. 

Considerando que a mencionada contrataçào fora pela modalidade de 

Dispensa de L,icitação, com base no iiiciso I1 do art. 34 da I.ci 8.66693, é 

visível a tentativa de  forjar a legalidade processual, iiina vez, que a referida 

dispensa não seria possível já que a adiiiinistsaqão Miinicipal i5 lia\ ia 



contratado o mesmo objeto anteriormente para atender outros eventos 

muriicipais, confornie demonstra ficha de pagamento eiii anexo, ferindo 

assim os princípio da Lei de Licitação quebrando a risidez do processo 

licitatório desrespeitando o principio da moralidade e da isonomia tinia vez 

que a dispensa de licitação deve se limita a contrataçào de bens ou scrviyos 

permitida somente no caso de emergência e enqiiadrados no art 24 da Lei 

8.666/93. 

Fica esclarecido que ein hipótese nenhuina deveria ocorrer a conlrataçào 

por por dispensa de licitaqão, coriio e de todo coiiliecimeiito O Cofabani é 

um evento que encontra-se no calendário oficial do Município onde a 

Administração teria tempo suficiente para planejar todas despesas e aderir 

a forma correta de contratação nos termos da legislação vigente para custear 

as despesas para realização deste evento. 

Observa-se ainda que embora a administração ter realizado a conlratação 

sem que ha-ja um procedimento licitatório, ouve tambiin suposto 

6 sobrepreço, sendo que a contratação anterior realizada por esta PMI foi 

pago pelo preço de metros lineares através do processo n 00079 1/30 15 pelo 

valor de R$ 133,OO (cento e trinta e três reais), conforme processo em 

anexo, haja vista que o preço pago no rcfcrido processo por dispensa de 

licitação contratado através da ex-prefeita interina Viviane Pcçaiiha foi de 

R$ 382,50 (Trezentos e oitenta e dois reais e cinquenta centabos) o inetro 

linear, percentual este de acréscimo equi~alente a 381?/0. Conforinc 

demonstra copia do processo em anexo, o valor discriiilinado lia ordcn~ dc 



compra e liquidação da despesa do processo 13977 ein anexo, no qual 

evidencia que a contração foi realizada sem plane.jamento e com custo beni 

alto com o prcço acima do praticado em mercado trazendo preiuíc.0 a« 

erário. 

Contudo consta nos autos dois orçamentos para parâmetro de preço; a 

empresa S. P. MACHADO ME não estaria Iiabilitada a cotar preço para este 

fim, uma vez que em seu cartão de CNPJ, no seu código CNAE, 1150 

demostra possuir em seu objcto social esta atividadr, ou x j a ,  tal einpresa 
C 

não presta este tipo de serviços. Considerando que para realizayão de 

parânietro de preço há a necessidade de pelo menos três pesquisas de 

mercado, a ilegalidade no referido orçamento compromete todo o processo 

e não menos grave, levanta-se a dúvida de qual o niitodo utilizado para as 

empresas apresentarem suas propostas de cotação de preços, sendo qiie nc 

orçamentos foram apresentados coin a data dc 20/0517015, aiites inesino 

que o processo estivesse protocolado, ou seja, bem antes da Secretaria de 

Cultura manifestar o interesse pela contratação do ser\ iço. Isto Icbaiita a 

hipótese que, ou adivinharam que a adniii~istração teria iiiterejse de 

contratar os serviços de locação de arquibancada para reali/ação deste 

evento, ou na mais provável, teria111 combinado de alguina forii-ia a ret'ciid;~ 

contratação anteriormente, caracterizaildo claro direcionamciito. 

Vale ressaltar que tio Município já existia uma ata de registio de preço 

vigente com o mesmo ob.ieto na data da referida coiitrataçã«, considerando 

airida que conforme liistórico de andameiito pi.ocess~ial em anexo, n mesino 



fora encaminhado ao departamento de compra e recebido por este para 

emissão de ordem de serviços, somente no dia 1710612(l15, aphs da 

realização do evento. 

Por fim, observa-se que, a folha 17 do iiiesmo mostra que o Comprovante 

de Situaqão Cadastra1 foi emitido em 03i06'2015, enquanto a Nota de Pri- 

empenho a folha 72, que deveria ser emitido posteriorinentc confornie 

indica o tramite process~ial, foi emitida ein 07/06/2015. Resta, portanto, 

indícios de que o processo 1397712015 estaria moiitadu de forma 
s direcionada e infringindo os princípios da constitucionais da Administra~ào 

Pública. 

Com base nos fatos relatados, faz-se necessária a apuraçio da condutas da 

Exnia. Vice-prefeita quanto as atitudes ilícitas nas contrações sub examine, 

bem como se-jain tomadas as providencias cabíveis quanto a arbitrariedade 

para contratar na modalidade de Dispensa de 1,icitação sem observar a 

devida formalidade e legalidade processual. 

e 
Itapemiriin, 6 de Outubro 

Procur &r'-Gerul(1o M~liizic@io f 
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